
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Estado de Minas Gerais 

 

PROJETO DE LEI N°: QO -E/2022. 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES PARA 
SUPRIMENTO DE DOTAÇÕES NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 10 
- Ficam abertos créditos adicionais suplementares para suprir as seguintes 

dotações no orçamento vigente: 

23.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
23.001.04 - ADMINISTRAÇÃO 
23.001.04.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
23.00 1.04.122.1 - GESTÃO ATIVIDADES ADMINISTRATI 
04.122.1.2118 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
32-4.4.90.52- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02.92.0000 - ALIENAÇÃO DE BENS 

25.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
25.001.12 - EDUCAÇÃO 
25.00 1.12.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
25.001.12.122.12 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCA 
12.122.12.1048 - REFORMA SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO 
96-4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS VJNC. EDUCAÇÃO 

25.001.12.361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
25.001.12.361.12 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCA 
12.361.12.2057 - MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA 
101 - 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO 

118-4.4.90.52- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS V[NC. EDUCAÇÃO 

300,000.00 

1,720,038.21 

2,144,391.13 

2,000,000.00 

  

 

25.00 1.12.361.13 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
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12.361.13.1163 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS 
ENSINO FUNDAMENTAL 
122 - 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO 

25.001.12.365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

25.001.12.365.13 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
12.365.13.1049 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO ESCOLAS 
EDUCAÇÃO INFANTIL O A 3 ANOS 
121 - 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO 

12.365.13.2070 - MANUTENÇÃO DA CRECHE (0 A 3 ANOS) 

138 - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO 

142 - 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO 

12.365.13.2203 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (4 
ES ANOS) 
146 - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO 

150 - 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.01.0000 - EDUCAÇÃO 25% - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS VINC. EDUCAÇÃO 

25.002.12 - EDUCAÇÃO FUNDEB 

25.002.12.361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

25.002.12.36 1.12 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCA 

12.361.12.2071 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
153 - 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
02.18.0000 - FUNDEB 60%-TRANSF.FUNDEB PARA 
APLICAÇÃO NA REMUN. DOS PROFIS. DO MAGIS. EFETIVO 
EX. EDUCAÇÃO BÁSICA 
02.19.0000 - FUNDEB 40%-TRANSF.FUNDEB PARA 
APLICAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

12.365.13.2203 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (4 
E 5 ANOS) 

(7  

335,706.50 

552,194.25 

186,117.33 

1,000,000.00 

593,256.96 

1,000,000.00 • 

1,921,134.31 

840,254.90 
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163 - 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
01.66.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - VAAT 

26.001 - SECRETARIA DE SAÚDE 
26.00 1.10 - SAÚDE 
26.001.10.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
26.001.10.122.1 - GESTÃO ATIVIDADES ADMINISTRATI 
10. 122.1.2207 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID- 
19 
197 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

26.001.10.302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 
26.00 1.10.302.8 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA/MAC 
10.302.8.2035 - MANUTENÇÃO TFD 
806 - 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

10.302.8.2036 - MANUTENÇÃO CAPS 
253 - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 
255 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

793,531.44 

800,000.00 

285,654.00 

400,000.00 

200,000.00 

10.302.8.2038 - MANUT.SERV. HOSPITALARES, 
LABORATORIAS 
258 - 3.3.50.41 - CONTRIBUIÇÕES 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 
259 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 
02.59.0000 - TRANSF. RECURSOS SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE-SUS - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERV. 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

4,562,078.27 

100,000.00 

1,500,000.00 



200,000.00 

100,000.00 

35,000.00 

30,000.00 

320,000.00 

50,000.00 

100,000.00 

100,000.00 
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10.302.8.2040 - MANUT. POLICLÍNICA E PRONTO SOCORRO 
272 - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 
274 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

26.00 1.10.304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
26.001.10.304.9 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.9.2044 - MANUT. ATIV. VIGILÂNCIA SANITARIA 

293 - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 
294 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.59.0000 - TRANSF. RECURSOS SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE-SUS - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERV. 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
296 - 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

26.001.10.305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
26.001.10.305.31 - PROGRAMA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICO 
10.305.31.2043 - MANUT. CENTRO PROMOÇÃO À SAÚDE 
308 - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.59,0000 - TRANSF. RECURSOS SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE-SUS - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERV. 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
310- 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.59.0000 - TRANSF. RECURSOS SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE-SUS - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERV. 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

10.305.31.2045 - MANUTENÇÃO SETOR IMUNIZAÇÃO 
316- 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 
318-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

(7) 
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02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

10.305.31.2046 - MANUT. SETOR CONTROLE ENDEMIAS 
323 - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 
325 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 

26.001.10.305.9 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.305.9.2047 - MANUT. VIGILÂNCIA AMB. E ZOONOSES 
302 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.55.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE 
02.59,0000 - TRANSF. RECURSOS SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE-SUS - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERV. 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

27.001 - SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
27.001.15 - URBANISMO 
27.00 1.15.452 - SERVIÇOS URBANOS 
27.001.15.452.16 - INFRAESTRUTURA URBANA 

15.452.16.2126 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
364 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.17.0000 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

27.001.17 - SANEAMENTO 
27.001.17.5 12 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
27.001.17.5 12.16 - INFRAESTRUTURA URBANA 
17.512.16.1155- PARCERIA DE OBRAS COM A COPASA 
357-4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
02.00.0000 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 

50,000.00 

50,000.00 

100,000.00 

50,000.00 

30,000.00 

6,710,000.00 

471,802.51 

27.001.04 - ADMINISTRAÇÃO 
27.001.04.122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
27.001.04.122.1 - GESTÃO ATIVIDADES ADMINISTRATI 
04.122.1.2073 - MANUT. SECRETARIA DE OBRAS E MEIO 
AMBIENTE 

 

 

 

    



33.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
33.00 1.20 - AGRICULTURA 
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338 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.00.0000 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 247,500.00 

27.001.17.512.17 - GESTÃO AMBIENTAL 
17.512.17.2217 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO 
799 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.00.0000 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 610,000.00 
825 - 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
02.00.0000 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 1,660,000.00 

31.001 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
31.001.08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
31.001.08.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
31.001.08.244.1 - GESTÃO ATIVIDADES ADMINISTRATI 

08.244.1.2233-IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA MULHER E PESSOAS LGBTQIA+ 

501- 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02.00.0000 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 

35.001 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

35.00 1.15 - URBANISMO 

35.001.15.451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
35.001.15.451.5 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
15.45 1.5.2129 - PROJETOS DE ENGENHARIA DE MOBILIDADE 
URBANA 
767 - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
02.00.0000 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 

35.00 1.26 - TRANSPORTE 
35.001.26.782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
35.00 1.26.782.1 - GESTÃO ATIVIDADES ADMINISTRATI 
26.782.1.2216 - APOIO AO TRANSPORTE COLETIVO 
802 - 3.3.60.41 - CONTRIBUIÇÕES 
02.00.0000 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 

200,000.00 

725,000.00 

2,097,000.00 
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Procurador 
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33.00 1.20.605 - ABASTECIMENTO 
33.001.20.605.22 - DESENVOLVIMENTO RURAL 
20.605.22.1022 - REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES 
647 - 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
02.24.0000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 50,000.00 
02.00.0000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 303,980.83 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 35,524,640.64 

Art. 2° - Para cumprimento do disposto no artigo 3°, fica autorizado o executivo 
municipal, a utilizar o superávit financeiro apurados no exercício de 2021, nas fontes 
02.00.0000, 02.01.0000, 02.17.000, 02.18.0000, 02.19.0000, 02.24.0000, 02.55.0000, 
02.59.0000, 02.66.0000 e 02.92.0000, totalizando a importância de R$ 35.524.640,64 (trinta e 
cinco milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta e quatro 
centavos). 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
TRINTA E UM DE MARÇO DE 2022. 

Secretário Municipal da Fazenda 
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JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 

Sr(a)s Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que autoriza 
abertura de créditos adicionais suplementares para suprimento de dotações no orçamento 
vigente, atendendo as seguintes demanda: 

O aporte orçamentário no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais) referentes a 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, serão destinados a aquisição de prateleiras 
para o arquivo morto do município e aquisição de outros mobiliarias de escritório e 
equipamentos destinados a diversos setores da Secretaria de Administração, será utilizado 
recursos provenientes de superávit financeiro, decorrentes da alienação de imóveis realizada no 
exercício de 2021. 

Aporte orçamentário no valor de R$ 9.062.732,27 (nove milhões, sessenta e dois mil, 
setecentos e trinta e dois reais e vinte sete centavos), nas dotações referentes a Secretaria de 
Saúde assim distribuídos: 

Resolução SES/MG 7160/7295/7447/7461/7511/7655 de 2021 800,000.00 

Resolução SES/MG 7791/2021 285,654.00 

Resoluções SES/MG 5777/7727 de 2021 600,000.00 

Resolução 586/7559/7560/7826/7591 de 2021 4,562,078.27 

Resolução SES/MG 7176 de 13 de agosto de 2020 300,000.00 

Resolução SES/MG 4670 355,000.00 

Teto da Vigilância em Saúde 60,000.00 

Combate a DTS 150,000.00 

Resolução SES/MG 4370 200,000.00 

Resolução SES/MG 4138 150,000.00 

Atenção especializada 1,500,000.00 

Projeto PIPA - Deliberação CIB/SUS de 20 de março de 2018 100,000.00 

Total 9.062.732, 27 

Aporte orçamentário no valor de R$ 13.086.625,03 (treze milhões, oitenta e seis mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais e três centavos), destinado vencimento de pessoal, a reformas e 
adaptações nas Escolas Municipais Alfredo Mafuz, Doriol Beato, Pedro Rezende, e prédio da 
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Secretaria Municipal de Educação, aquisição de computadores e aquisição de brinquedos 
pedagógicos. 

Aporte orçamentário no valor de R$ 2.097.000,00 (dois milhões e noventa e sete mil 
reais), nas dotações da Secretaria de Defesa Social, permitindo o cumprimento da Lei Municipal 
n° 6.077/2021 de 20 de dezembro de 2021, que "dispõe sobre o regime extraordinário de 
subsídio financeiro ao serviço Público de Transporte Coletivo..." 

Aporte orçamentário no valor de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais), 
nas dotações da Secretaria de Defesa Social, para contratação de serviços para elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana, em conformidade com a Lei Federal n° 14.000/2020. 

Aporte orçamentário no valor de R$ 2.270.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta mil 
reais), nas dotações referentes a Secretaria de Obras e Meio Ambiente, na atividade GESTÃO 
AMBIENTAL, autorizada em ata pelo Conselho Municipal de Saneamento para construção de 
Galeria de Drenagem Pluvial nas Ruas Marechal Floriano Peixoto e Dr. Moreira, contratações 
de caminhões para a coleta seletiva, Estudo de Drenagem Pluvial do município e instalação de 
lixeiras em comunidades rurais. 

Aporte orçamentário no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na dotação do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, projeto atividade 2233, proveniente de emenda 
parlamentar especial, destinado a aquisição de móveis e equipamentos. 

Aporte orçamentário no valor de 6.710.000,00 (seis milhões, setecentos e dez mil reais), 
decorrentes de superávit financeiro dos recursos da iluminação pública que serão destinados a 
pagamento do consumo de energia destinada a iluminação, manutenção dos serviços de 
iluminação pública e substituição das lâmpadas existentes por LED nos bairros: Bela Vista II, 
Belvedere, Boa Vista, Comunidade dos Vargas, Distrito Industrial, Dom Bosco, Gigante, 
Jardim do Sol, Jardim Eldorado, Comunidade do Lalão, Monte Cristo, Nossa Senhora da Guia, 
Quintas do Sol, São Geraldo, São Jorge, São Marcos, São Lucas, Três Barras., União e outros 
postos de extensão de rede. 

Aporte de recursos orçamentárias no valor de R$ 471.802,51 (quatrocentos e setenta e 
um mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e um centavo) para finalização das obras do acordo 
firmado com a Copasa. 

Aporte de recursos orçamentários no valor de R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e 
sete mil e quinhentos reais) para remuneração da mão-de-obra cedida através de convênio com 
aAPAC. 

Aporte de recursos orçamentários no valor de R$ 353.980,83 (trezentos e cinquenta e 
três mil novecentos e oitenta reais e oitenta e três centavos) para complementação da execução 
e atendimento da contrapartida do Termo de Convênio n° 1231001712/2021. 

Os créditos adicionais suplementares serão acobertados com recursos provenientes de 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício financeiro de 2021, previsto 
na referida lei artigo 41, inciso 1 e artigo 43 § 10, inciso I. 

1 
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Assim, encaminhamos o anexo projeto de lei, o qual esperamos ver discutido e 
aprovado. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a toda 
Edilidade. 

Conselheiro Lafaiete, 31 de março de 2022. 

Mário MáI'ciks Leão Dutra 
Prefeito Municipal 

o 

Cayo Marcus Noronha  ida Fernandes 
Procurador JJ ipal 

CIdiozo Sã Fi1ho 
Secretário Municipal da Fazenda 
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REQUERIMENTO 

Conselheiro Lafaiete, 31 de março de 2022. 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Requeremos, nos termos do art. 226, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
tramitação com urgência do presente Projeto de Lei que AUTORIZA ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES PARA SUPRIMENTO DE DOTAÇÕES NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Justificativa: Considerando tratar-se de credito suplementares para 
desenvolvimento das atividades da administração municipal mister solicitar a tramitação com 
a urgência atinente ao tema. 

Por tais fatos encaminhamos o presente requerimento para apreciação, na 
expectativa de seu deferimento. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a 
toda Edilidade. 

Mário MW4us Leão Dutra 
Prefeit Municipal 

Cayo Marcus Noron' ida Fernandes 
Procuras. t,nicipal 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 31 de março de 2022. 

Oficio n°: 087/2022/PMCL/PROC 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei dO -E/2022. 

Senhor Presidente, 

A Procuradoria Municipal vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa 

Legislativa o Projeto de Lei a seguir, instruído com justificativa, para apreciação e 

votação: 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES PARA SUPRIMENTO DE DOTAÇÕES NO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

«(a 'UtJJicL) 
Marina Men 'es de Oliveira Sailum 

Gerente de Legislação, Redação e Atos 

Isadora Mana CarvalhoTPantaleão 

Estagiária da Procuradoria 

Exm° Senhor Oswaldo Alves Barbosa 

MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 

Nesta 
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